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CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚOE
oÂ MTcRoRREGTÀO OÉ CÂMOCtH c

GO\/ERNO DO ESTA

EDITAL ELETRONICO

PREGÃO ELETRÔNICO NS 2025.11,18.01 . PE

f PARTE ESPECíFICA (QUADRO DE RESUMO)

f l.MODALIDADE

2024.07.30.07 - PE

4.ENDEREÇO/LOCAL DA DISPUTA:

https://bnc.org.br/

(Bolsa Nacional de Compras-BNC)
PREGÂO ELETRONICO

3.Ns DO PROCESSO2.FORMATO

CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE TOMOCRAFIA,

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E ULTRÂSSOM PARÁ ATENDER OS USUÁRIOS ATENDIDOS PET.A POLICLÍNICA CEL.

LIBÓRIo GoMEs DA SILVA, JUNTo AO CoNSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DÁ MICRORREGIÃO DE CAMOCIM -
CPSMCAM.

8.HORA DA

ABERTURÁ

10 ODE
7,DATA DA ABERTURÂ: 9.TIPO:

IULGAMENTO:
11.MODO DE DISPUTA

r0 /1,2 /202s às 08h00min MENOR PREÇO POR LOTE ABERTO

Referência de Tempo: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o horário de

BrasÍlia/DF.

12.ÓRGÃO:

t-
CoNSÓRCIo PÚBLICo DE SAÚDE DA MICRoRREGIÃo DE CAMoCIM - CPSMCAM

14.REGIME DE

EXECUçÃO:

15. PRAZO PARA

ExECUçÂO:

l3.LtCtT
EXCLUSIVA OU COM

COTAS PARA ME E EPP?

NÃO
EMPREITADA POR

PREÇO UNITÁRIO
12 IDOZE MESES)

16.VIGÊNCH DO

CONTRÁTO:

lT.POSSIBILIDÁ
DE DE

AMOSTRAS?

cNPJ r2 609 221lOOOI-40

12 MESES NÃO

x
18.DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCUIRECIMENTOS, IMPUGNAçÕES, RECURSOS E VISTÁS AO

cPsMcaM - coNsóRclo ÚBLrco DA MrcnontEctÃo oE caHocrlr
Ruà Pa|ssendú, S/N - Centro - CEP:62400-@0
Camocim{E. Foh€r(aA) 993728630. Email cpsmcam ticttacao@yahoo com br

6.OBETO:
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SECREÍÁRIÁ OÀ gÚOE

PROCESSO

Todos os atendimentos e demais tratativas com a Pregoeira serão realizados exclusivamente Por meio virtu

mediante pedido formal a ser enviado através do e-mail: cpsmcam.licitacao@yahoo.com.br, assim como os

pedidos de esclarecimentos, impugnaçóes, recursos e pedidos dê vistas aos autos, nos termos consignados no

presente edital.

SERVAçÕES IMPORTANTES E OBSERVÂNCIA OBRIGA TORIA:19.O8

-5l O presente edital se apresenta em duas partes (parte especÍfica e parte gerall, onde, na parte especÍfica serão

disciplinadas as definições singulares do objeto, qualificação técnica específicA peculiaridades e demais

disposiçôes do iulgamento. Já na parte geral teremos as demais condições e entendimentos padronizados relativos

ao procedimento.

6) Existindo divergência entre as informações constantes da parte específica (quadro resumo) e dos demais

campos do ediul e seus anexos (parte geral), prevalecerão as informaçóes constantes da parte especÍfic4.

7) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus ANEXoS, inclusive quanto a especificação dos

produtos, unidades e demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma "https://bnc.org.br/" do Bolsa

Nacional de Compras-BNC prevalecerão as informações constantes do edital e seus ANEXOS.

8) 0s Regulamenros de Licirações e contratos da coNsÓRCIo PUBLICO DE SAUDE DA MICRORRECIÂO DE

CAMOCIM - CPSMCAM, são parte integrante desse instrumento. 0s regulamentos poderão ser obtidos no seguinte

endereço eletrônico https://cpsmcamocim.ce.gov.br.

CPSMCAM - CONSóRC|o PÚBUCO DA MICRORQEG|ÀO DE CAM()CIM

Rua Paissàndú.5/N - centro - CEP 62400-000
Camoom-CE. Fone (88) 993724630. Emait cpsmcàm ticitacào@yahoo com br

CNPJ 12 609221/OOOI-40
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GOVERNO OO ESTAD

EDITAL

CONSORCIO PÚBtICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - CPSMCAM

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 2025.10.18.01-PE
(Processo AdminÍstrativo n' 2025.10.1 1-001)

Torna-se público que o CONSORCIO PÚBLlCo DE SAÚDE DA MTCRORREGIÂO DE

CAMOCIM - CPSMCAM, por meio do setor de licitações, sediada na Rua Paissandú, S/N -
Centro - CEO: 62.400-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da e demais legislação

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

17.DO OBJETO

17.1,. O obieto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de exames de ressonância magnética com sedação para
atender os usuários atendidos pela policlínica cel. libório gomes da silva, junto ao
consórcio público de saúde da microrregião de camocim - CPSMCAM, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

18.DA PARTTC|PAÇÃO NA rrCrTAçÃO
18.1. Poderão parücipar deste Pregão os interessados que estiverem preüamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no

Sistema de Compras do Governo Federal [www.gov.br/compras).
18.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusÍve
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais

danos decorrentes de uso indeüdo das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
18.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos regrstros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

18.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação.
L8.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da

Lei Complementar nq 123. de 2006 e do Decreto n.e 8.538, de 2015.

18.6. Não poderão disputar desta licitação:
18.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(sl;

cpsr.rclx - coxsóncp púBuco oa xrcnonaEcrÃo DE caMoctr'{
Rua Parssândú. S/N - Centro - CEP 62Z100-000
camoom-CE. Fone (AA')993728630. Email- cpsmcam ticitacâo@yahoo com br
CNPj 12 609 221/OOOI-40
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18.6.2. autor do antepro.jeto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa fisica ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

18.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seia dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 50/o (cinco por cento) do capiul
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

18.6.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
l8.6.5.aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seia cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

18.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de

15 de dezembro d,e 1976, concorrendo entre si;

18.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 fcincoJ anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada iudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
18.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
18.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 0SCIP, atuando nessa

condição;

18.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme Eí9dnert Aade lpi hQ í11?? Ào)n)1

18.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade iurídica do licitante.
18.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e

a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

18.9. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico. /

cpsr'rclr.r - coxsóRco púBLrco DA MtcRoRREGlÂo DE cÂl4ocrM
Ruâ Par5sàndú, S/N - Centro - CEP 62400-000
Câmodm-CE . Fohe (8S) 99372S630. Email cpsmcam li(itàcao@yahoocom bí
CNPJ t2 609 221IOOOI-40
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18.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do proieto básico e do

proieto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais

regÍmes de execução.

18.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de proietos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa fÍsica ou iurídica que integre o rol de pessoas

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei ne

74.r33/202t.
1"8.L2. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado

ou funcionário ou representânte de empresa que preste assessoria técnica.

19.DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

19.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de lulgamento.
19.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de.julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública.

19.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e7.1-l.l deste Edital.
19.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

19.4.1. esú ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
19.4.2.náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 1.6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artieo 7'. XXXIIL da Constituição:
19.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos

19.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

cpsuceu - corsóncppúgLtco ol xtcRoçREdÀo DEcAMocrM
Ruâ pâis'ândú, s/N - Cêntro - CEtr 62400-000
Camocim-CE. Fone:(Ba) 993728630 . Emai[ cpsmcam trcitacao@ yahoo com br
CNPj: 12 609 221./OOOI-4O
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19.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiso 16 da Lei ne

14.133. d,e202L.

19.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no

2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a

49. observado o disposto nos 66 .19 en ?a do art 4a da lpinslÁ1?? Àa )n)1

19.6. L no item/grupo exclusivo para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame,
para aquele item;
19.6.2. nos itens/grupos em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de

o licitânte não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Comolementar nq

723. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa.
19.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 suieitará o licitante às

sanções previstas na Lei ne 14.133. de 2021. e neste Edital.

1.9.8. 0s licitantes poderão retirar ou substituir a propostâ ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de iulgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

19.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

1.9.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantes convocados para apresentâção de propostas, após a fase de envio
de lances.

19.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

19.11.1. a aplÍcação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
19. t 1.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

19.72. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

19.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por menor preço; e X

cpsxcau - coxsóncp úguco ol lucponnEcaÃo oE cAMocrM
Rua Parssandú.5/N - Centro - CEP 62400-000
Camocim-CE . Fone (84) 99372 8630 . Emàit cpsmcàm ticitacaoG,yahoo com bÍ
cNPJ 12609 22rlOOOr-40

n...Ú3@

DE



CS CA I

coNSÔRCrO PÚBLTCO O€ 5aÚOÉ
OA MICRORREGIÃO OE CAMOCII,I c

GO\/ERNO OO ESTAD

19.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

19.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na

forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
19.14. Caberá ao licitánte interessado em participar da licitação acompanhar as

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

19.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

2O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

20.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

20.1.1. Valor unitário e total do item, em algarismo, expresso em moeda corrente

nacional (real), considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;

20.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de ReferêncÍa,

20.2. Todas as especificações do obleto contidas na proposta vinculam o licitante.

20.2..l. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quanütaüvo inferior ao máximo
previsto para contratação
20.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na execução do objeto.

20.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

20.5. Se o regime tribuuário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuaÍs variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

20.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

20.7 . A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar o obieto licÍtado nos seus termos,

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

cpsr.rclu - coróncp pÚauco oa xtcnoRREqÂo oE cAt{ocrM
Ruà Paissãndú. S/N - Cêntro - CEP,62400-000
Camoom-CE. Fone (SA) 991724630. Email cpsmcãm tiotàcâoG]yahoo com br
cNPJ t2609 22tlOOOt-40
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20.7 .l . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

20.7.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contrataçôes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

20.7.3. Caso o critério de iulgamento seja o de maior desconto, o preço iá decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item
3.9.

20.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte

dos contratados pode enselar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.71.
inciso IX. da Constituicão: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
2!. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSTFTCAçÂO DAS PROPOSTÂS E

FORMULAçÂO DE LANCES

21.t. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

21.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

sessão pública.

21.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
21.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusÍvamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.
21.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo.
21.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.1.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

21.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta deverá ser de O,2o/o (zero vírgula dois por cento).
21.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.

21.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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21.11. Para este edital será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo
de disputa "aberto", onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogaçôes.

21.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

21.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
21.11.3. Não havendo novos lances na forma estâbelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

21.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%o [cinco por centoJ, o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a

definição das demais colocações.

21.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
2t.L2. Após o término dos prazos estabelecidos no subitem anterior, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores,
21.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.
21.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance regis[ado, vedada a identificação do licitante.
21.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

21.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas ünte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
21.77. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
21.18. Em relação a itens/grupos não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos regulamentada
pelo Decreto nq 8.538. de 2015.
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21.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

21.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contádos

após a comunicação automática para tanto.
21.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 50/o

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
21.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
21.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais fnão seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

21.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de

desempate será aquele previsto no art.60 da Lei nq 14.133. de 2021. nesta ordem:
21.79.1.7. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
21.19.1.2. avaliação do desempenho contratual préüo dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

21.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
21.79.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
21.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos

bens e serviços produzidos ou prestados por:
21.1,9.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrÍtal licitante ou, no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que

este se localize;

21.'J,9.2.2. empresasbrasileiras;
21,.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

21.79.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nq

12.14 .de29de ezembro de 2009.
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21.20. Encerrada a etapa de enüo de lances da sessão pública, na hipótese da proposta

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do iulgamento.
21.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
21.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estâbelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.
21.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
21.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.
21.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3
(três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

21.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

21.21. Apôs a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

22.DA FASE DE IULGAMENTO
22.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no

certâme, conforme previsto no art 14 da Lei ne 74.133 /202L.legislação correlata e no

item 2.66 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratâção, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:
22.1.I. SICAF;

22.'1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União ( ;

e

22.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União

22.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei no 8.429. de

7992.
22.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
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das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas. flN ne

3 /2018. art29. caput)
22.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos ünculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN nq 3 /2 018. art. 29. §1q).

22.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassifÍcação. (lN ne 3/2018. art.29. §2s).

22.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

22.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e iulgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
22.5. Caso o licitante proüsoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao

beneficio, em conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e

3.6 deste edital.

22.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos.

22.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

22.7. | . contiver vícios insanáveis;

22.7 .2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

22.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
22.7 .4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
22.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Ediul ou

seus anexos, desde que insanável.

22.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 5070 (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
22.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

22.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
22.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
22.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
22.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitâda
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado;
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22.9.2.No regime de empreitada por preÇo unitario, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unirário tido
como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
22.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostâs

cujos valores forem inferiores a 7 5o/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, independentemente do regime de execução.

22.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

22.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

22.11.1 . Em se rratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas

[BDI] e dos Encargos Sociais (ESJ, com os respectivos valores adequados ao valor final
da proposta vencedora, admitida a uülização dos preços unitários, no caso de

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no

cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do

contrato.
22.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

22.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas;

22.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passÍvel de correção a

indicação de recolhimento de Ímpostos e contribuições na forma do Simples Nacional,

quando não cabível esse regime.

23.DA FASE DE HABTTTTAçÃO

23.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos
para fins de habilitação, nos termos dos ^r't< l-7 

^ 
7i Àa I oi na 14 1?? Àp )O?1

23.1.1.4 documentação exigida para fins de habilitação lurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no

SÍCAF.
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23.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução liwe.
23.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor.juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no ou de
outro que venha a substituilo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

23.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.

23.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei ne 14.733 / 2021..

23.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei (arr 63. I. da Lei na 14.133/202U.
23.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

23.8. O licitánte deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

23.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaí nos documentos por ele

abrangidos.

23.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

o

n.70. É. de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no Sicaf e mantê-los atualizados iunto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros t?io logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (lN ne 3/2018. art. 7q.

23.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
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23.77. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de cerüdões constitui meio legal de prova, para fins de habÍlitação.
23.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 3 (três)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
23.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no
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23.72. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será feita em relação ao licitante vencedor.
23.12.1. 0s documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
23.12.2. Respeitâda a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a
todos os licitantes.
23.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para

2t e IN 73l 2022, art 3 ):
23.13.1 . complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura
do certame; e

23.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

23.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade

iurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificaçâo.
23.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente editâl, observâdo o prazo
disposto no subitem 7.1L.L.

23.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuia proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os

procedimentos de que trata o subitem anterior.
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23.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como
condição para participação na licitação )
23.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão d,e

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

24.DOS RECURSOS

24.'1,. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitaÇão de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. L65 da Lei nq 14.1.33. de 2021.
24.2. O prazo recursal é de 3 [três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

24.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
24.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;

24.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

minutos.
24.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
243.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1a do art. 17 da Lei na

14.133. de 2021,. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

24.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
24.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisâo no prazo de 3 [trêsJ dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

24.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
24.7, O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 [três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

24.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

24.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitâmento.
24.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,

cpsucau - cotsóncro púeLrco on i,ltcponnEetÃo DE cÂMocrM
Rua Pàissândú. S/N - Centro - CEÊ 62400-000
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25.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

culpa:

25.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

25.l.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a propostâ em especial quando:

25.1.2.1. não enüar a proposta adequada ao último lance ofenado ou após a

negociação;

25.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

25.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etâpa competitiva; ou

25.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

25.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do

edital;
25.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

25.1.3.7. recusar-se, sem iustificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estâbelecido pela

Administração;
25.1 .4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certáme ou prestar

declaração falsa durante a licitação
25.1.5. fraudar a licitação
25.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

25.7.6.1.. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

25.7.6.2. induzir deliberadamente a erro no iulgamento;
25.1.6.3. apresentaramostrafalsificadaoudeteriorada;
25.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

25.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei n.q 12.846. de 2013.

25.2. Com fulcro na Lei ne 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a préüa
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades ciül e criminal:
25.2.1. advertência;
25.2.2. multa;
25.2.3. impedimento de licitar e contratar e

25.2.4. declaração de inidoneÍdade para licitar ou contratâr, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

25.3. Na apticação das sanções serão considerados:

25.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.

c6McaM - coNsóncE púeLtco ol xtcRoRREGtÃo DE cAMocrM
Ruâ Paissàndú, S/N - Cêntro - CEP:62400-000
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25.3.2. as peculiaridades do caso concreto
25.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

25 .3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

25.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
25.+. A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.
25.4.l.Para as infrações previstas nos itens 9.t.7,9.t.2 e 9.1.3, a multa será de 0,57o a

1.5olo do valor do contrato licitado.
25.4.Z.Para as infrações preústas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.L6,9.L7 e 9.1.8, a multa será

de 150/o a 300/o do valor do contrato licitado.

25.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.
25.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de L5 (quÍnze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

25.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.L.1,9.1.2 e 9.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 [trêsJ anos.

25.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,

9.t.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens

9.1.1,,9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratar, cu.ja duração observará o ptazo preüsto no arL 156.

§5e. da Lei n.e 14.133/2021.
25.9. A recusa injustificada do adiudicatiário em assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da

obrigação assumida e o suieitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art.45.
§4e da lN SEGES/ME n.e 73. de 2022.

25.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilizaçào a ser conduzido por comissão composta

por 2 (dois) ou mais servidores esráveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adiudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

cpsttcltt - consónoo PÚBUco DA ,.ltcPoRnEcaÀo DE cÀMoclM
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da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
25.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que Eiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cincoJ dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo miíximo de 20 (vinte)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

25.72. Caberâ a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

contado do seu recebimento.
25.73. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

25.74. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

26.DA TMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLÂRECIMENTO

26.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularÍdade na

aplicação da Lei ne 14.1.33. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (trêsJ dias úteis

antes da data da abertura do certame.

26.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 [três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame.

26.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma

eletrônica, pelo seguinte meio: cpsmcam.licitacao@yahoo.com.br.

26.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

26.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

26.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

27. DAS DISPOSIçÔES GERAIS

27 .1. Serâ divulgada ata da sessão pública no sistema eleEônico.
27 .2. Nãto havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superueniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde

que não haia comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

27.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

cpsMcau - coxsónco pÚgLtco oa utcnonnEctÃo oE cÁMocrr.r
Ruê Parssandú. S/N - Centro - CEP 62400-000
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27.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.6. Os licitântes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
27.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.
27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados

os princípios da isonomia e do interesse público.

27.9. Em caso de divergência entre as disposições do sistema compras.gov e este Edital
e de seus anexos, prevalecerá as deste Edital e seus anexos.

27.10.O Edital e seus anexos estaio disponiveis, na Íntegra, no Portal Nacional de ContrataÉes
Públicas (PNCP), no

https://licitacoes.tce.ce.gov.br e no https:/ /bnc.org.br/ (Bolsa Nacional de Compras-
BNC)

27.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

27 .11.1. ANEXO I - Termo de Referência

27 .11.2. ANEXO Il - Estudo Técnico Preliminar
2'1 .11.3. ANEXO Ill - Minuta de Termo de Contrato

Camocim-CE, 25 de novembro de 2025.

t&
AN KLI SMAN LI AP EIRA

nte de Contratação do CPSMCAM

cpsucau - consóRrropúBuco oa rrnoRnEcrÃo DE caMoctx
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1.1. Obietivo
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e

suficientes, os quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares
acostados aos autos, servirão para realização de procedimento administrativo, cujas

especificações técnicas e demais condições encontram-se detalhados no presente

documento, conforme disposto nos arts. 6e, incs. X XIII e XXIII, 18, 23, 40, 4l e 82, da Lei

ne 14.133/2021.
1,2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os

seguintes documentos:

V) Especifi cações dos Serviços/produtos;
VI) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento;

10.1. Órgão:
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM

1O.2. Obieto:
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de exames de

ressonância magnética com sedação para atender os usuários atendidos pela policlínica

cel. libório gomes da silva, junto ao consórcio público de saúde da microrregião de

camocim - CPSMCAM.

10.3. EspeciÍicações técnicas:
LOTE O1: RESSONÂNCIA:

cpst.tclu - cotsóRclo PÚBuco DA MtcRoRREGlÃo DE cAMoctM
Ruâ Paissândú, S/N - Cêntro - CEP 62400-000
Càmocim-CE. Fone (88) 993728630. Emait cpsmcam.ticitacao@yahoo com br
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01 Especificação:ANGIORESSONÂNCIA
exame de angioressonância.

UND 30 R$ R$

02
RESSONÂCIA DE MANDIBULA OU
SEIOS DA FACE - Esnecificacão: exame
de ressonâcia de maàibula ou seios da
face.

UND 30 R$ RS

03
RESSONÂNCIA DE COLUNA LOMBAR
SACRÁ - Especificacão: exame de
ressonância de' coluna cervical lombar
sacra.

UND 200 R$ R$

04 RESSONANCIA DE COTUNA CERVICAL/
PESCOÇO - Especificação: exame dê

UND 150 R$ R$

CNPJ 12609 22rlOOOr-40
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ressonância de coluna cervical/ pescoço.

05
RESSONÂNCIA DE COLUNA TORÁCICA
- Especificação: exame de ressonância de
coluna torexlca.

UND 200 R$ R$

06
RESSONÂNCIA DE CRÂNIO
Especificação: exame de ressonância de
coluna crenlo.

UND 200 R$

07

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE
MASTOIDF-S - Esnecificacão: cxamp dp
imeopm nrrp avelia âs estrutrrrâs dêntrô
do nsso temnnral atrác .la nrelha cnmn
o olvidô intprnn nervos cranianos
ísétimo e oitavo) e a cóclea.

UND 50 R$ R$

08

RESSONÂNCIA DE MEMBRO
SUPERIOR UNILATERAL OMBRO,
BRAçO, COTOVELO, ANTEBRÂÇO,
PUNHO, MÃO - Especificação: exame

de ressonância de membro superior
unilateral ombro, braço, cotovelo,

antebraço, punho, mâo.

UND 70 R$ RS

09
RESSONANCIA DE SELA TURCICA _

Especificacão: exame de ressonância de
coluna selá turcica.

UND 30 R$ R$

10
RESSONÂNCIA MÂGNÉTICA DE ABDOMEM
SUPERIOR - Especificação: exame de
ressonância magnéüca de abdomem supenor.

UND 100 R$ R$

11 UND 100 R$ R$

12

RESSONANCIA MAGNETICA DE MAMA
BIIJITERAL - Especificação: exame de
ressonância ma'snética de mama
bilateral.

UND 30 R$ R$

13

RESSONÂNCIA MÂGNÉTICA DE

MEMBRO INFERIOR UNILATERAL
ARTTCUU\çÃO COXEFEMURAL, COXA,

IOELHO, PERNA, TORNOZELO, PÉ -
Especificação: exame de ressonância
magnélica de membro inferior unilateral
articulação coxefemural, coxa, joelho,

perna, tornozelo, pé.

UND 70 R$ R$

74

RE§SONÂNCIA MAGNÉTICA
PROSTATA - Especificação:
exame de ressonância magnética
próstata.

DE

de
UNI) 50 R$ R$

15

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE^VIAS
SSONANCIA
ressonância

bitiares/
UND 30 R$ R$

CP6UCAM - COr{SónCrO pÚgtrcO Ol XICRORf,EG|ÃO DE CAMOCTM

Rua Paissandú, S/N - Centro - CEP:62400-000
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1.6
RESSQNÂNCIA MAGNETICA DE VIAS
URINARIAS - Especificação: exame. de
ressonancla magnetlca de velas unnanas.

UND 30 R$ R$

17 SEDAÇÂO EM EXÁME DE RESSONÂNCI,A-
Sedação em Exame de Ressonância.

UNIDADE 100 R$ R$

Valor médio total

10.4. Do Plano de ContÍatação Anual - PCA:

A contratação esuá preústa no Plano de Contratações Anual (PCA) de 2025 do

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, sob o ID de item

n" 04.

10.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de

úda do obieto e especificação do produto:
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente

procedimento administrativo.

11.1. Classificação Orçamentária dos Serviços

11.2.

R$ ***++r*
Valor global estimado:

11.3. lustificativa quanto ao sigilo do oÍçamento:
Nos termos do art. 18, §1q, inciso VI, e do art. 34, §1e, ambos da Lei Federal ne

14.1331202I, bem como do arL 24 da Lei ne 12.527 /2011 (Lei de Acesso à InformaçãoJ,

a Administração decide manter sob sigilo a estimativa do valor da contratação,
incluindo os preços unirários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que

lhes dão suporte, até a conclusão da fase competitiva desta licitação.

1L.4. Metodologia do orçamento:
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras do

consórcio, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

cpsr,rcer.r - coxsóncro pÚarrco oa urcPoRREGlÀo o€ cAMocria
Rua pâissêndú. S/N - CentÍo - CEP:62400-000
Càmocim-CE. Fone (88) 993724630 . Emâil- cpsmcam ticitàcào@ yahoo com br

ORGAO
CONSÓCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO
DE CAMOCIM.CPSMCAM

UNIDADE ORçAMENTARIA GESTÃO POLICLINICA CAMOCIM

DOrAçÃO ORÇAMENTÁRIA 10.302.í001.2.002

ELEMENTO DE DESPESA
3.3.90.39 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA.

FONTE DE RECURSO RECURSOS PROPRIOS

cNPt 12609 221lOOOI-40
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12.7, Sustentabilidade:
I2.7.L Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que,

eventualmente, estarão descritos na descrição das especificações dos itens do obleto,
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. No mais, o município
ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal temátic4 limitando-se tais

exigências a construção das especificações, quando for o caso e ou as rotinas de

fiscalização e padrôes de desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando

exigidos.

12,2. Indicação de marcas ou modelo:
12.2.1. Não se aplica indicação de marcas para o objeto lÍcitado.

12,3, Da vedação de utilização de marca/produto
12.3.1. Não se aplica.

12.4. Da exigência da prova de conceito:
L2.4.1. Não será exigida prova de conceito.

12.5. Garantia da contrataçâo:
72.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os

dispostos nos artigos 96 e seguintes da Lei nq 14.133, de 2021, bem como, pelas razões

constantes do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

4,6.Garantia da Proposta de Preços:
4.6.L Será exigido garantia da proposta equivalente a 1,00/o fum por cento] do valor
estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1e, da Lei ns 14.133/2021,
bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

4.7. Exigências de instalações da Empresa
4.7.L. Por se tratar de um serviço de diagnóstico de saúde a empresa vencedora deverá

ter um local para a execução dos exames preferencialmente no município de Camocim

ou no máximo num raio de 130 Quilômetros.
4.7.2. A exigência de que as instalaçôes da empresa licitante estejam localizadas em um

raio de até 130 km do local de referência tem como obietivo principal garantir a

eficiência, acessibilidade e qualidade no atendimento aos usuários dos serviços de

Diagnóstico por Imagem do tipo Ressonância Magnética.

4.7.3. A iustificativa de tal medida se encontra pormenorizada em tópico específico do

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

21.1. Local da prestação dos serviços.
5.1.1. 0 contrato produzirá seus lurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará 12 (doze) meses, prorrogável nas formas dos artigos 105 e 107 da

Lei n' 14.133, de 2021.

cpsr.rclr'r - colsóRclo púBuco DA MtcRoRREGlÃo DE car,rocrM
Rua parssandú, S/N - Centro - CEP 62400-000
camocim-CE. Fone (88) 993728630. Email cpsrÍrcam ticitàcão@yahoo com bí

X
cNPJ )2 609 221lOOOI-40
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73. DAS CONDIÇÕES E PRÁZOS DE EXECUÇÃO
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5.7.1.2. A execução dos serviços será de 12 (doze) meses.

5.1.2. Os serviços deverão ser realizados nos locais determinados pela CONTRATANTE,

através da ordem de serviços.

5.1.3. A empresa contratada deverá estar situada em um raio máximo de 130 km da

sede do Consórcio. Para fins de comprovação, será considerada a distância üária entre o
endereço da empresa e a sede do Consórcio, calculada por meio de rota oficial obtida em

aplicativo ou ferramenta de mapas amplamente reconhecida,

0 não atendimento a este requisito implicará imediata desclassificação da empresa
proponente, sem possibilidade de regularização posterior.

5.2. Forma de execução, acompanhamento e Íiscalização
5.2.1. Execução dos serviços terá o prazo de 12 (doze) meses, mediante a expedição de

ORDENS DE SERVIçO/ORDEM DE COMPRA, pelo órgão demandante, constando a

relação e a quantidade de serviços a serem executados.

5.2.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão

demandante, o qual deverá atestâr os documentos da despesa, quando comprovada a

fiel e correta entrega para fins de pagamento.

5.2.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a

responsabilidade da empresa contratâda.
5.3. Prazo para início da execução
5.3.1. Os serviços deverão ser iniciados IMEDIATAMENTE, conforme solicitação do

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM.

6.1. Os serviços serão recebidos proüsoriamente, de forma única, no ato da entrega,

iuntâmente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificaçôes constantes no Termo de

Referência e na proposta.

6.2. Os serviços poderão ser reieitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especÍficações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar

da notificação da contratada, às suas custas, sem preiuízo da aplicação das penalidades.

6.3. O prazo para recebimento definiüvo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.
6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do arL 143 da Lei na 14.133, de 2021,,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquÍdação e pagamento.

X
cpsMcAM - coNsóRcrc úeLtco oa xtcnoRnEoÃo oE caMocrM
Ruâ Peissandú.5/N - Centro - CEP 62400-000
Camocim-CE. Fone (88) 993728630. Emait cpsmcam ticitacao@yãhoo com br
CNPJ 12 609221/OOOr-40
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6.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do obieto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
6.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
6.7. 0s valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da

contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação e aquisição dos itens.
6.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trintal dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.

6.9.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6.1-0. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.L2. O contratado regularmente optánte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuúria quanto aos ímpostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

ius ao tratamento tributário favorecido preüsto na referida Lei Complementar.

23.7. O contrato produzirá seus iurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e vigorará 12 (doze) meses, prorrogável na forma dos artigos 105

e 107 da Lei n' 14.133, de202L.

24.1. Da forma de apresentação das propostas
24.1,.0L. Na proposta de preços deverá constar as especificações
detalhadas do item, quantidade solicitada, o valor unitiário e totâl, já considerando todas
as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou
indiretamente sobre os serviços/produtos, mesmo que não esteiam registrados neste
documento.
24.t.02. A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem

quaiquer defeito de execução, e se caso constatâdo alguma imperfeição sem que haja
solução será a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no
Cadastro de Fornecedores Municipais.

cpsucau - corsóRcrc púBLrco DA MTRoRREqÃo DE cAMoctM
Rua pàissandú, S/N - Centro - CEtr 624OHOO
Camoctm-CE ' Fone:(84) 993728630. EmaiL cpsmcam ticitâcào@yahoocom br
cNPt t2609 221/OOOI 40
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24.1.03. Será considerada vencedora a licitante cuia proposta contenha

o MENOR PREÇO POR LOTE desde que atenda as exigências conüdas neste Termo de

Referência.

25.t. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 202L, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

25.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão

do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

25.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada
devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.
25.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da

empresa para adoção de proúdências que devam ser cumpridas de imediato.
25.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o

órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
25.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo[s) fiscal[is) do contrato, indicados na fase de planejamento, ou pelos respectivos
substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

25.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar

os melhores resultados para a Administração.
25.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. [Lei nq

14.133, de 2021, art 117, §1,).
25.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção.

25.70. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

cpsxcau - coxsóRoo iBuco DA xtcpoRnEcJÃo DE c^tíocrM
Ruà Pàis5andú, S/N - Centlo - CEP 62400-000
Càmoclm-CE . Fone (AA) 993724630. Emâil cpsÍncâm licitàcào@yàhoocom bÍ
CNPJ t2 609221/OOO]-40
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25.77. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do
confrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao

gestor do contrato.
25.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com üstas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.
25.73. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

25.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
25.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/nota de empenho, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração,
25.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habiliução
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais.

25.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a

sua competência.

25.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

25.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o arL 158 da Lei nq L4.133, de 2O21, ort pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

25.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com ústas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual.

cpsuclu - consóncp úeLtco ol xtcRoRREGlÃo DE cAríocrM
Ruâ Pâissandú. S/N - Centro - CEP:62,100-000
Camocim-CE. Fone (88) 99372863O. EmâiLcpsmcam.ticitacào@yahoocombr
(NPJ 12 609221/OOOr-40
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26.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as

disposições do instrumento convocatório da Lei Ns, 14.133.
26.2,5ão obrigações do contratante. nos termos do art 92, X, XI e XIV da Lei
Federal nc 14.133 /21:
26.2.0l.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos.

26.2.02. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

26.2.03. NotifÍcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas.

26.2.04. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado.

26.2.05. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do obieto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o arL 143 da Lei ne 14.133, de 202t.
26.2.06. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

26.2.07 . Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

26.2.08. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

26.2.09. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

26.2.10. Administração terá o prazo de 01 [umJ mês, nos termos do aÍL I23, parágrafo

único, da Lei n.e 14.133, de2021e o arl 28, do Decreto n.e 71.246, de 2022, a contar da

data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por

igual período.
26.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 [um) mês, nos termos do art
123, parâgrafo único, da Lei n.e 14.1.33, de 2021.
26.2.1,2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas confratuais.

cpsucau - coxsóRcp púBuco DA xtcnonREdÀo DE cÀMocr.r
Rua Paissàndú. S/N - Centío - CEP 624oHOo
Camocim-CE. Fonê (AA) 993728630 . Email cpsrncâm tkrtàcào@yêhoo com br
cNPl 12609 221IOOOt-40

25.27. O gestor do conüato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos obietivos que tenham jushficado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

26. DAS OBRTGAçÔES E RESPONSABTLTDADES:

à
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26.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
26.2.t4.1ndícar o local e horário em que deverão ser executados os servÍços.

26.2.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que

observadas as normas de segurança.

26.3,São obrigações do contratado. nos termos do arL 92, XIV, XvI e XYII da Lei
Federal ne 14.133 /21:
26.3.01.O Contratado deve cumprir todas as obrÍgações constantes do Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeitâ execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

iii) Entregar o obieto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
porruguês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso.

jjj) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).

kkkl Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossÍbilitem o cumprimento do prazo
preüsto, com a devida comprovação.

lllJ Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (arL I37, IÍ, da Lei n.e 14.1.33, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados.

mmm) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

nnnJ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
ooo) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, iunto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos:
1. Prova de regularidade relativa à seguridade social;

2. Certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

X
cpsucax - cottsóncp nlsuco oa xrcnoRaEGaÃo D€ cÂMoctx
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4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

5. Certidão Negaüva de DébÍtos Trabalhistas - CNDT.

pppJ Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato.
qqq) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.
rrrJ Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
sss) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

ttt) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos preüstas na legislação [art. 116, da Lei

n.e 14.133, de202l).
uuu) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (aru 116, parágrafo único, da Lei n.s 14.133, de 2021).
wv) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprÍmento do contrato.
www] Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arL L24,1l, d, da Lei nq 14.133, de 2021,.

>oo<) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante.
yW) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantÍdade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

zzz) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nq 13.709,

de 14 de agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de

dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato.
aaaal Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo

cpstqcau - coxsónoo niauco on xrcponpEetÃo DÉ cÂr.tocrM
Ruã Pâissândú, S/N - Centro - CEp:624OHOO
Camocim{E. Fohe (Aa) 993724630 . Emait cpsmcamlicitacao@yahoo com br
cNpJ 12 609 22tl@Or-4o

x



C 5 C l::'r,?:l:,:'.1^'r3-','^11x.1', c
GO\/ERNO OO ESTAD
sEcPEÍ^FrÂ oÂ s^úoE

o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
bbbbJ Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
cccc) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.
ddddJ Assinar e devolver a ordem de serviço/compra ao Consórcio Público de Saúde da

Microrregião de Camocim - CPSMCAM no prazo máximo de 24 fvinte e quatro) horas, a

contar da data do seu recebimento.
eeee) Entregar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência,

contados do recebimento da ordem de serviço/compra, nos locais determinados pelo

órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de

referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a

responsabil idade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extraiudiciais, seiam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercÍais resultantes da

execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência da celebração do contrato.
ffCI A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

gggg) Responsabil izar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.

hhhhJ Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem no fornecimento, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, na forma do arl 125q da Lei n.e 14.733/21,.

iiii) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Consórcio Público de

Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, cu.jas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
jiji) No caso de constatação da inadequação do obieto licitado às normas e exigências

especificadas no termo de referência, no editâl ou na proposta de preços da

CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e

quatroJ horas ser adequados às supracitadas condições.
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kkkk] A empresa deverá comprovar ter capacidade para realizar exames em pacientes

com peso corporal até 200k9 sem restrÍção de tipificaçâo do exame, sob risco de

desabilitação no certame.
lllll A empresa deverá comprovar ter capacidade para realizar exames em pacientes

com sedação, sem restrição de üpificação do exame, sob risco de desabilitação no

certame.

27,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nq L4,133, de 2021, o
licitante/adiudicatário que, com dolo ou culpa:
11.1.1, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente deúdamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

71.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

tL.7.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11,.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso;

11.L.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1. recusar-se, sem lustificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

AdmÍnistração;
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
L1.1.5. fraudar a licitação;

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando;

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.L.6.2. induzir deliberadamente a erro no iulgamento;
11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
1L.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no arL 5e da Lei n.a 12.846, d,e 2013.
11.2. Com fulcro na Lei nq 14.133, de2027, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem preiuízo das

responsabilidades civil e crÍminal:
11.2.1. advertência;
11.2.2. m\ltai
11.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

cpsr.{caM - coNsónoo pÚeuco ol xrcFonREclÃo oE caMoctr't
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17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratár, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a narureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
1,L.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

11..3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 3070 incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinuJ dias úteis, a contar da

comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações preüstas nos itens 71.1.1,,1,1.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,570

a 15% do valor do contrato licitado.
11.4.2. Para as infraçôes previstas nos itens 71.7.4, 17.1.5, 17.1.6, 71.1.7 e 11.1.8, a

multa será de 75o/o a 30o/o do valor do contrato licitado.
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinzeJ dias úteis, contâdo da data de sua intimação.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administraüvas relacionadas nos itens 77.7.1,71.1.2 e 11..1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (trêsJ anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostâs nos itens 1.1.1.4,

17.1.5, 11.7.6, 17.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

itens 11.1.1, ll.l.2 e 11.1.3 que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto
no art. 156, §5q, da Lei n.e 74.133 /2021.
11.9. A recusa injustificada do adjudicaúrio em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizarâ o descumprimento total da

obrigação assumida e o suieitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art 45,

§40 da lN SEGES/ME n.e 73, de2022.
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12.7. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.'1..2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,

desde que haia a notificação do contratâdo pelo contratante nesse sentido com pelo

menos 2 [dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual

ocorrerá após 2 fdois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne

14.733 /21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

L2.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

72.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Y
cpsr.rclx - colrsónoo púelrco ol r.trcRoRREcJÂo DE cAMoctM
Ruê Paissandú. S/N - Cêntro - CEP 62400-000
Camoom-CE. Fone (AA) 993728630. EmaiL cpsmcam ticitêcào@yahoo.om br

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta

por 2 (dois) ou mais servidores esúveis, que avaliará fatos e circunstáncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adjudicaúrio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
1L.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cincoJ dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

t7.72. Caberâ a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

contado do seu recebimento,

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

28. DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL (art.92, XtX)

:el
DE
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12.2.2.7. Se a operação implicar mudança da pessoa lurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subieüva.
12.9. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.9.1. Balanço dos eventos contratuais lá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1.2.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

L2.9.3. lndenizações e multas.

L2.70. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art 131, caput, da Lei n.a 14.133, de 202t).
1,2.1,1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

13.1.0s casos omissos serão decididos pelofs) órgão(s) demandante[sJ, segundo as

disposições contidas na Lei nq 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais

específicas, nas normas federais aplicávels e, subsidiariamente, pelas normas e

princípios gerais em Direito admitidas.

cNPl r2 60e 22rlooor-40
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

ESPECTFTCAçÔES DOS SERVrçOS/PRODUTOS

1.1. fustificativa quanto ao quantitâtivo: Estimou-se a quantidade a ser contratada
tomando como parâmetro as necessidades da Secretâria e a prestação dos serviços em

anos anteriores.
1.2. Os quantitativos totâis estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e

quantitativos para efeitos de formulação de proposta de preços constam do Anexo I

deste Termo de Referência.

1.3. Dos quantitativos totais da licitação
LOTE O1: R,ESSONÂNCIA:

01 Especificação:ANGIORESSONÂNCIA
exame de angioressonância.

UND 30 R$ R$

02
RESSONACIA DE MANDIBULA OU
SEIOS DA FACE - EspecificaÇão: exame
de ressonâcia de matlibula ou seios da
face.

UND 30 R$ R$

03
RESSONÂNCIA DE COLUNA LOMBAR
SACRA - Esoecificacão: exame de
ressonância de' coluna' cervical lombar
sacra.

UND 200 R$ R$

04
RESSONANCIA DE COLUNA CERVICAL/
PESCO^çO -. Especificação: exame dê
ressonâhcia de coluna cervical/ pescoço.

UND 150 R$ R$

05
RESSONANCIA DE COLUNA TORACICA
- Especificação: exame de ressonância de
coluna toraxlca.

UND 200 R$ R$

R$ R$06
RESSONÂNCIA DE CRÂNIO
EspeciÍicação: exame de ressonância de
coluna cranlo.

UND 200

07

RESSONÂNCIA MÂGNÉTICA DE
MA§TOIDF-S - Esnecificacão: examc de
imasem nue avalia âs êstrrtrrrâs Ílêntrô
do osso temnoral atráç da nrclha cnmo
o olrviÍlo intprno nprvos cranianos
(sétimo e oitavo) eacóclea.

UND 50 R$ R$

RESSONÂNCIA DE MEMBRO
SUPERIOR UNILATERAL OMBRO,
BRAÇO, COTOVELO, ANTEBR,AçO,
PUNHO, MÃO - Especificação: exame

de ressonância de membro superior
unilateral ombro, braço, cotovelo,
antebraço, punho, mão.

UND 70 R$ R$

x
cpsr',rclr.r - consónco pÚBuco DA MtcRoRREcJÃo D€ caMocn't
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1. DOS SERVIÇOS:

08

o.lÚ
Êtuô

DE

VLR

UNIT

VALOR M

ITEM ESPECIFICAÇÓES VLR TOTAL

IO

UND IQUANT
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09
RESSONÂNCIA DE SELA TURCICA -
Especificação: exame de ressonância de
coluna sela turcica.

UND 30 R$ R$

10
RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEM
SUPERIOR - Especificação: exame de
ressonância magnética de abdomem superior.

UND 100 R$ R$

11 UND 100 R$ R$

72
RESSONANCIA MAGNETICA DE MAMA
BILATERAT - Especificacão: exame de
ressonância ma'gnética' de mama
bilateral.

UND 30 R$

13

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE
MEMBRO INFERIOR UNILATERAL
ARTTCUUTçÃO COXEFEMURAL, COXA,

JOELHO, PERNA, TORNOZELO, PÉ -
Especificação: exame de ressonância
magnérica de membro inferior unilateral
articulação coxefemural, coxa, joelho,

perna, tornozelo, pé.

UND 70 R$ R$

14
RE§SONANCIA MAGNETICA
PROSTATA - Especificação:
exame de ressonância magnética
próstata.

DE

de
UND 50 R$ R$

15

RESSONANCIA MAGNETICA DE^VIAS
SSONANCIA
ressonância

biliares/
UND 30 R$ R$

1.6
RESSqNÂNCIA MAGNÉTICA DE VIAS
URINARIAS - Esoecificacão: exame de
ressonância maenética de üeias urinárÍas.

UND 30 R$ R$

.1.7 SEDAç,{O EM EXAME DE RESSONÂNCIA-
Sedaçào em Exame de Ressonância.

UNIDADE 100 R$ R$

Valor médio total R$ +***

cpsMcaM - coNsóRclo púsrrco ol r"rrcRoRn Ão oE caMocrM
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Câmocim-CE. Fonêr (Aa) 99372S630. Emâi[ cpsmcám.ticitãcâo@yahoo com bí

1.3.1. O custo Global estimado para a contratação é de *****d'******d'+++, conforme
relatório emitido pelo setor compras do CPSMCAM.
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ANEXO II DO TERMO DE REFERENCIA

RErAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

Para fins de licitação, o[s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes

requisitos:
i. Habilitaçãoiurídica
A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e

assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à

comprovação de existência iurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para

o exercício da atividade a ser contratada (Art 66 da Lei Federal na M.133/21), devendo

ser observado e apresentado, se for:
i.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

i.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
i.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;
i.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de firncionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na.Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.e 77, de 18 de

março de 2020.

i.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
i,6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
i.7. Sociedade cooperativa: atâ de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, deüdamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas .lurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o arL 107 da Lei

ne 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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Os documentos apresentados deverão estâr acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.
i.8. Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou do empresário individual, no

caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cédula de identidade de seus

administradores, membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas

dos atos que os nomearam

i. Habilitação fiscal, social e trabalhista
j.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPJ) ou no Cadastro

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

i.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

1.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
j.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
j.5. Prova de regularidade perante a lustiça do Trabalho (Mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio

de 1943J.
j.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXX[ll do art. 7e da

j.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.
j.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneficios do tratamento diferenciado preüstos na Lei Complementar n.e 123,

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal.

k. Qualificação Econômico-Financeira
k.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações conúbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais [á exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente de origem).

k2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 [um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço

r
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patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercicios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
l - Liquidez Geral ILGJ = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/[ Passivo

Circulante + Passivo Não CirculanteJ;
II - Solvência Geral (SGl= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente ILC) = [Ativo CirculanteJ /[Passivo Circulante).

k.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante ou, Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua

participação na licitação.

k.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 [um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LGJ, Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilÍtação patrimônio líquido mínimo de até l0o/o do valor total
estimado da contratação.

k.5. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura. (Lei ne 14.133, d,e 2021, art.65, §1eJ.

k.6.0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei ne 14.133, de 202L, arL 69, §6s)
k.7.0 atendimento dos índices econômicos preüstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área conúbil, apresentada

pelo fornecedor.

I. DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:

d.1. RELATTVA À qUAUrrCeçÃO TÉCNTCA OPERÁCTONAL

d.1.1. Comprovação de aptidão para a execução dos serviços similares de complexidade

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item perrinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público

ou privado, ou regularmente emitido [s) pelo conselho profissional competente, quando

for o caso.

d.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

d.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

d.1.4. Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE iunto ao Conselho Regional

Competente.

cNPJ 12 609 221IOOOt-40
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d.1.5. Licença de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária Municipal do
domicílio ou sede do licitante, dentro do prazo de validade;
d.1.6. Presença de profissional médico anestesista devidamente habilitâdo no CREMEC e

com RQE úgente, devidamente registrado no corpo de profissionais no Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES] da unidade.
d.1.7. Ás instalações de que trata o item acima, deverão estar localizadas em um raio de

até L30 km, do centro da cidade Camocim, ffustificativa de tal medida se encontra
pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste
Termo de ReferênciaJ.
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ANEXO II DO EDITAI,

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Descrição da Necessidade da ContrataÉo
A Policlínica CEL. Libório Gomes da Silva, pertencente ao Consórcio Púbtico de

Saúde da Microrregião de Camocim ICPSMCAM), necessita de serviços de exames de
ressonância magnética com sedação para atender os usuários atendidos pela instituição.
Esta necessidade se justifica pela crescente demanda por dÍagnósticos precisos e
rápidos, essenciais para o tratamento eficaz dos pacientes. A contratação visa resolver a
carência de recursos diagnósticos avançados na região, alinhando-se ao interesse
público de proporcionar serviços de saúde de qualidade.

Além disso, a contratação de uma empresa especializada por meio de processo
licitatório está em conformidade com a Lei 14.133 de licitações, que estabelece critérios
e procedimentos para a contratação de serviços pela administração pública. Dessa
forma, a escolha da empresa que irá prestar os serviços de exames de ressonância
magnética com sedação será feita de forma transparente e seguindo os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, garantindo assim a
melhor prestação de serviço para os usuários da Policlínica.
1.1.Problema Resumido

Problema de necessidade de exames de ressonância magnética com sedação para
usuários da Policlínica CEL. Libório Gomes da Silva, visando garantir um atendimento de
qualidade e precisão nos diagnósticos, contribuindo para a melhoria da saúde da
população atendida pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim.
1.2. ClassiÍicação da pretensa contratação

A contratação de empresa especializada em prestação de serviços de exames de
ressonância magnética com sedação para atender os usuários da Policlínica CEL. Libório
Gomes da Silv4 iunto ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim -
CPSMCAM, se enquadra na categoria de serviços técnicos especializados, conforme
previsto na Lei L4.L33 de licitações. Neste caso, a empresa contratada deverá possuir
expertise na realização de exames de ressonância magnética com sedação, garantindo a
qualidade e segurança dos procedimentos realizados.

Além disso, a contratação também se enquadra na modalidade de serviços de
saúde, visto que os exames de ressonância magnética são essenciais para o diagnóstico e
acompanhamento de diversas patologias, contribuindo para a melhoria da qualidade de
vida dos usuários atendidos pela Policlínica. Dessa forma, a escolha da empresa
prestadora de serviços deve levar em consideração não apenas o aspecto técnico, mas
também a capacidade de atendimento e a qualidade dos serviços prestados, visando
sempre o bem-estar e a satisfação dos pacientes.

2. Demonstração da Preüsão da Contratâção no Plano de Contrataçôes Anual
A contratação es!á preüstâ no Plano de Contratações Anual [PCA] de 2025 do

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, sob o ID de item
n'04.
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3.1. Os requisitos necessários para a realização da contratação incluem:
. Qualificação Profissional: A equipe responsável pela operação dos equipamentos

deve ser composta por profissionais qualificados e certificados, com formação e
experiência comprovada na realização dos exames de ressonância magnética com
sedação.

. A contratada deve possuir registro ativo no Conselho Regional de Medicina
(CRMJ e apresentar comprovação de experiência na realização de exames de
ressonância magnética com sedação, garantindo a qualidade e segurança dos
procedimentos.

. A contratada deve disponibilizar equipamentos de ressonância magnética
modernos e de alta tecnologia, garantindo a precisão e confiabilidade dos
resultados dos exames.

. contratada deve disponibilizar um sistema de agendamento eficiente e acessível
aos usuários da Policlínica CEL. Libório Gomes da Silva, garantindo o
atendimento ágil e organizado dos pacientes

. A contratada deve fornecer laudos dos exames de ressonância magnética com
sedação de forma clara, objetiva e precisa, garantindo a correta interpretação dos
resultados pelos profissionais de saúde responsáveis pelo acompanhamento dos
pacientes.

. Assistência Técnica e Suporte: A contratação deve incluir assistência técnica
contínua e suporte aos equipamentos, com disponibilidade para atendimento
emergencial em caso de falhas ou necessidade de reparos.

. Capacidade de Atendimento: Os fornecedores devem ter capacidade operacional
para realizar o volume estimado de exames, conforme detalhado no item 4 deste
ETP, sem comprometer a qualidade e os prazos de entrega dos resultados.

. Sistemas de Registro e Armazenamento: Deve ser implementado um sistema de
registro e armazenamento digital dos exames, permitindo fácil acesso e consulta
aos históricos dos pacientes, além de garantÍr a segurança e a confidencialidade
das informações.

. Integração com Sistemas Existentes: A solução deve ser compatível e integrar-se
com os sistemas de informação de saúde já utilizados pela Policlínica, facilitando
a gestão e o compartilhamento de dados.

. Atenção ao Atendimento Humanizado: A prestação dos serviços deve prezar pelo
atendimento humanizado, com respeito e cuidado aos pacientes, assegurando um
ambiente acolhedor e seguro durante a realizaçáo dos exames.

3.2. fustificativa Para Limitação Geografica

0 serviço deverá ser prestado no local a ser informado pela empresa contratada,
desde que seja num raio de 150 km, pela justificativa a seguir: Essa contratação depende
que os pacientes seiam transportados por veículos oficiais dos entes consorciados, não
há vantajosidade para a administração pública contratar empresas que esteiam em
distância superior a essa quilometragem definida, uma vez que implicaria em custo com
combustível, diárias de motoristas, desgaste do veículo, que tornariam o processo de
deslocamento mais oneroso que o próprio exame a ser realizado. Além de implicar no
desgaste do deslocamento do paciente resultando em outros problemas, como desgaste
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emocional e físico. É impossível prever o estado em que se encontrará o paciente no
momento da necessidade do exame, porém poderá ocorrer deste estar com dificuldades
de locomoção ou ainda acamados, desta forma é preciso que seja definido um raio de
atendimento mais próximo.

4. Estimativas das Quantidades para a Contratâção
As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas
realizadas iunto ao setor competente responsável por identificar as necessidades
inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa forma entende-se necessária a

contratação dos seguintes itens e quantitativos.

cpsr.rclu - corsóncto púgtrco ol MtcnoRf,EctÃo DE cÂMoctM
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01 ANGIORESSONANCIA
angtoressonancla.

Especificação: exame de UNIDADE 30

0z RESSONACIA DE MANDIBULA OU SEIOS DA FACE _
Especificacão: exame de ressonâcia de madibula ou seios da face.

UNIDADE 30

03 RESSONANCIA DE COLUNA LOMBAR.SACRA - Especificação:
exame de ressonância de coluna cervical lombar sacra.

UNIDADE 200

04 RESSONANCTA DE COLUNA CERVTCAL/ PESCOçO
Especificação: exame de ressonância de coluna iervical/ pescoço UNIDADE 150

RESSONÂNCIA DE COLUNA.TORÁCICA - Especificação: exame
de ressonância de coluna toráxica. UNIDADE

06 RESSONÂNCIA DE CRÂNIO
ressonância de coluna crânio.

Especificação: exame de IINIDADE 200

07

RESSONANCIA MAGNETICA DE MASTOIDF-S - Esnccifiracãn.
exame de imaqpm nrrp avalia âs pstrufilrâs dpntro dn nsso
temnoral atrás da nrelha cnmo o ouvido interno, nervos
cranianos fsétimo e oitavol e a cóclea.

UNIDADE 50

OB

RESSONANCIA DE MEMBRO SUPERIOR UNILATERAL
oMBRO, BRAçO, COTOVELO, ANTEBRAçO,PUNHO, MÃO -
Especificação: exame de ressonância de membro superior
unilateral ombro, braço, cotovelo, antebraço, punho, mão.

UNIDADE 70

09 RESSONANCIA DE SELA TURCICA - Especificação: exame de
ressonância de coluna sela turcica. UNIDADE 30

10
RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEM SUPERIOR -
Especificação: exame de ressonância magnética de abdomem
supenor.

UNIDADE 100

L1.
RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA/ PELVE/ ABDOMEM
INFERIOR - Especificaçãg: .exame de reisonância' magnéüca de
bacia/ pelve/ abtlomem ínferror.

UNIDADE 100

72
RESSONANCIA
Esoecificacão:
bilàteral.

MAGNETICA DE MAMA BILATERÁL
exame de ressonância magnética de mama UNIDADE 30

UNIDADE 7013

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBRO INFERIOR
UNILATERAL ARTICULAçÃO COXEFEMURAL, COXA, JOELHO,
PERNA TORNOZELO, PÉ - Especificação: exame de ressonância
magnética de membro inferior unilateral articulação coxefemural,
coxa, ioelho, perna, tornozelo, pé.

74 REssoNÂNcIA MAGNÉTICA DE PRoSTATA - Especificação:
exame de ressonância magnética de próstata. UNIDADE 50

3015 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE VIAS BILIARES/ UNIDADE

CNPJ: 12 609 221/OOOI-4O
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COLIINGTORRESSONANCIA - EspecificaÇão: exame
ressonância maqnética de vias biliares/colangiôrressonância.

de

1.6
RESSONANCIA MÁGNETICA DE VTAS URINARIAS
Especificação: exame de ressonância magnética de veias
urlnarlas.

UNIDADE 30

'J.7 SEDAÇÃO EM EXAME DE RESSONÂNCIA-Sedação em Exame
de ReSsonância. UNIDADE 100

5. Levantamento de Mercado
O levantamento de mercado envolveu a anáIise de diversas alternativas

disponíveis para a contratação dos serviços de ressonância magnética com sedação. As
possíveis soluções identificadas são:
VIL Contratação Direta de Serviços Especializados:

o Descrição: Contratar diretamente empresas especializadas em serviços
de imagem médica que possuam os equipamentos necessários e a equipe
qualificada.

o Vantagens:
. Alta qualidade dos serviços devido à especialização.
. Equipamentos de última geração com manutenção garantida.
. Profissionais treinados e ceftificados.

o Desvantagens:
. Custo potencialmente mais elevado.
. Dependência de terceiros para a manutenção e operação dos

equipamentos.
VIIL Aquisição de Equipamentos e Capacitação de Equipe Interna:

o Descrição: Adquirir os equipamentos necessários e capacitar a equipe
interna da Policlínica para operar os serviços de imagem.

. Vantagens:
. Controle total sobre a operação e manutenção dos equipamentos.
. Possibilidade de personalização dos serviços de acordo com as

necessidades específicas.
. Desenvolvimento de capacidades internas e redução da

dependência externa.
. Desvantagens:

. Alto investimento inicial na aquisição de equipamentos.

. Necessidade contínua de treinamento e atualização dos
profissionais.

. Custos de manutenção e operação dos equipamentos a cargo da
Polic[ínica.

IX. Locação de Equipamentos com Serviços Inclusos:
o Descrição: Locar os equipamentos necessárÍos de empresas

especializadas, incluindo serviços de manutenção e assistência técnica.
. vantâgens:

. Redução do investimento inicial.

. Equipamentos sempre atualizados e em bom estado de
funcionamento.

cpsucau - coxsóncppúauco ol ttrcnoRpEqÃo oE cÂMoctM
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. Flexibilidade para ajustar a quantidade de equipamentos conforme
a demanda.

Desvantagens:
. Dependência de fornecedores externos.
. Possíveis custos elevados a longo prazo.
. Necessidade de contratos bem estruturados para evitar problemas

operacionais.

Melhor Solução: Contratação Direta de Serviços Especializados
Após a análise das possíveis soluções, a contratação direta de empresas especializadas
em serviços de imagem médica foi identificada como a melhor opção. Esta solução
oferece várias vantagens:

. AJta Qualidade dos Serviços: Empresas especializadas possuem a expertise
necessária para garantir a alta qualidade dos exames, utilizando equipamentos de
última geração.

. Manutenção e Suporte: A responsabilidade pela manutenção e operação dos
equipamentos recai sobre a empresa contratada, assegurando que os
equipamentos esteiam sempre em perfeito funcionamento.

. Profissionais Qualificados: As empresas especializadas contam com
profissionais treinados e certificados, garantindo a precisão e a confiabilidade
dos diagnósticos.

. Eficiência Operacional: A contratação direta permite que os serviços sejam
prestados de maneira contínua e eficiente, sem a necessidade de investimentos
iniciais elevados ou a gestão de complexas parcerias.

Portanto, a contratação direta de uma empresa especializada é a solução mais
adequada para atender às necessidades da Policlínica CEL. Libório Gomes da Silva,
proporcionando um serviço de alta qualidade e eficiência no atendimento aos pacientes.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREçOS
UNITÁRIOS REFERENCTAIS, DAS MEMóRIAS DE CAT CULO E DOS DOCUMENTOS QUE
LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CIITSSIFICADO, SE A
ADMTNTSTRAçÃO Opren POR PRESERVAR 0 SEU SIGILO ATÉ A CONCTUSÃO DA
UCITAÇÃO (ART.18", §1", INCISO VI DA LEI FEDERAT N." 14.133, DE 1" DE ABRrL
DE2021)

Em atendimento ao art. 18, §lq, inciso VI, da Lei Federal ns 14.133, de 1e de abril
de 2027, a Administração informa que a estimativa do valor da contratação, os preços
unitarios referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhes dão suporte
serão mantidos em anexo classificado como sigiloso, até a conclusão da fase competitiva
desta licitação.

A decisão baseia-se no art. 34, §10, da Lei ne 74.1,33/2027 e no art. 24 da Lei nq

12.527 /201L (Lei de Acesso à Informação), considerando que a divulgação prévia do
orçamento poderá comprometer a vantajosidade da proposta final, afetar a

competitividade entre os licÍtantes e prejudicar o interesse público.
A pesquisa de preços foi realizada com base em consultas ao site do Tribunal de

Contas do Estado do Ceará (TCE/CEJ e demais fontes técnicas, cujos documentos,
memórias e tabelas enconrram-se preservados no Anexo Classificado, acessível apenas a

X.
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agentes públicos formalmente autorizados, permanecendo sob sigilo até o encerramento
da etapa competitiv4 conforme legislação aplicável.

7. Descrição da Solução
A contratação pública tem como objetivo a prestação de serviços de exames de

ressonância magnética com sedação para os usuários atendidos pela Polictínica CEL.
Libório Gomes da Silva, através do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de
Camocim - CPSMCAM. A ressonância magnética é um exame de extrema importância
para o diagnóstico de diversas patologias, permitindo uma avaliação detalhada de
estruturas internas do corpo humano. A sedação é necessária em casos específicos, como
em crianças ou pacientes claustrofóbicos, garantindo a realização do exame de forma
segura e confortavel.

A empresa especiallzada contratada deverá possuir equipamentos modernos e de
alta tecnologia para a realização dos exames de ressonância magnética, garantindo a
qualidade e precisão dos resultados obtidos. Além disso, é fundamental que a equipe
técnica seja composta por profissionais qualificados e experientes, capazes de realizar os
exames com eficiência e segurança. A sedação deve ser realizada por um anestesistâ
habilitado, garantindo o conforto e bem-estar do paciente durante todo o procedimento.

A contratação da empresa especializada em prestação de serviços de exames de
ressonância magnética com sedação deve seguir os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme estabelecido na Lei
14.133 de licitações públicas do Brasil. O processo licitatório deve ser transparente e
competitivo, garantindo a escolha da proposta mais vantaiosa para a administração
pública. É fundamental que a empresa vencedora atenda a todas as exigências técnicas e
legais estabelecidas no edital de licitação.

A prestação de serviços de exames de ressonância magnética com sedação é
essencial para o diagnóstico e acompanhamento de diversas doenças, contribuindo para
a melhoria da qualidade de vida dos usuários atendidos pela Policlínica CEL. Libório
Gomes da Silva. A contratação de uma empresa especializada garantirá o acesso dos
pacientes a um serviço de alta quatidade, realizado por profissionais capacitados e com
equipamentos de ponta. Dessa forma, a administração pública cumpre seu papel de
garantir o acesso à saúde de forma eficiente e segura para a população atendida pelo
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM.

B. fustificativas para o Parcelamento da Contratâção
A contratação será realizada de forma parcelada para melhor gestão dos recursos

financeiros e para possibilitar ajustes conforme as necessidades de atendimento. O
parcelamento permitirá um controle mais efetivo dos serviços prestados e dos
resultados obtidos.

9. Demonstrativo dos Resultâdos Pretendidos
Os resultados esperados incluem:

o Redução no tempo de espera para realização de exames: Com a disponibilidade
dos serviços de imagem na própria instituição, espera-se diminuir
significativamente o tempo que os pacientes aguardam para realizar seus

cpst'rcnu - col{sónclo púBuco DA MlcRoRREcíÂo o€ cAr,rocrl.r
Rua Paissandü. S/N - Centro - CEP 6240É00
Cômocim-CE. Fonê (Ag) 99372 8630. Email cpsmcam ticitàcao@yahoocom.br
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exames. Isso conBibui para diagnósricos mais rápidos e início precoce de
tratamentos.
Aumento na precisão dos diagnósticos: Utilizando equipamentos de última
geração e seguindo protocolos técnicos rigorosos, espera-se uma melhoria
substancial na precisão dos diagnósticos médicos. Isso é crucial para o
tratamento adequado e eficaz dos pacientes.
Melhoria na qualidade do atendimento aos pacientes: A implementação dos
serviços de imagem na Policlínica não só visa a eficiência técnica, mas também o
cuidado e o conforto dos pacientes durante o processo de diagnóstico. Um
ambiente acolhedor e o atendimento humanizado são fundamentais para uma
experiência positiva dos pacientes.
Maior eficiência na gestão dos recursos de saúde: Ao Íntegrar os serviços de
tomografia, ressonância magnética e ultrassom dentro da própria instituição, a
Policlínica poderá gerenciar melhor seus recursos, otimizando o uso de
equipamentos e pessoal especializado.

10. Providências Pré-Contratuais
As providências a serem tomadas pela Administração antes da celebração do contrato
incluem:

o Capacitação de servidores para fiscalização e gestão conEatual: É essencial que
os colaboradores responsáveis pela gestão do contrato esteiam devidamente
capacitados. Isso inclui o entendimento dos termos contratuais, das
responsabilidades das partes envolvidas, e a capacidade de fiscalizar a execução
dos serviços conforme o estipulado.

o Definição de indicadores de desempenho e qualidade dos serviços: Antes da
contratação, é importante estabelecer indicadores claros que serão utilizados
para monitorar o desempenho e a qualidade dos serviços prestâdos pela empresa
contratada. Esses indicadores podem incluir tempo médio de espera para
exames, taxa de sucesso nos diagnósticos, índices de satisfação dos pacientes,
entre outros relevantes para a avaliação da eficiência e eficácia dos serviços.

o Estabelecimento de um cronograma de acompanhamento e avaliação dos
serviços prestâdos: Deve-se definir um cronograma detalhado para
acompanhamento e avaliação periódica dos serviços contratados. lsso inclui
prazos para relatórios de desempenho, reuniões de avaliação com a empresa
contratada, e ações corretivas caso haia desvios nos resultados esperados.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
A contratação dos serviços de diagnóstico por imagem poderá estar correlata a outras
contratações, como:

. Serviços de manutenção e calibração dos equipamentos.

12. Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras

A contratação de uma empresa especializada em prestação de servrços de exames
de ressonância magnética com sedação para atender os usuários da Policlínica CEL.
Libório Gomes da Silva, pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim,

cpsuceu - coxsóncp púsuco oe lírcRonnEctÂo oE cÂMocru
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pode gerar impactos ambientais significativos. A realização desses exames requer o uso
de equipamentos que consomem uma quantidade considerável de energia elétrica, o que
pode conrribuir para o aumento da emissão de gases de efeito estufa e para o consumo
de recursos naturais.

Além disso, a produção e descarte dos materiais utilizados nos exames de
ressonância magnética, como os contrastes e os materiais descarulveis, podem gerar
resíduos que precisam ser adequadamente tratâdos para evitar contaminação do solo e

da água. A logística envolvida na realização desses exames também pode impactar o
meio ambiente, especialmente se houver deslocamento de equipamentos e profissionais
de saúde de longas distâncias.

Para minimizar os impactos ambientais gerados pela contratação da empresa
especializada em exames de ressonância magnética com sedação, é importante que
seiam adotadas práticas sustenúveis, como a utilização de equipamentos mais eficientes
em termos energéticos, a implementação de programas de reciclagem dos resíduos
gerados e a otimização da logística de transporte para reduzir as emissões de gases
poluentes. AIém disso, é fundamental que a empresa contratada esteja comprometida
com a responsabilidade ambiental e adote medidas para mitigar os impactos de suas
atividades.

13. Alinhamento entre a contratação e o planeiamento

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi elaborado com base em dados
obietivos, diagnóstico de necessidades reais do órgão e análise crÍteriosa das
alternativas disponíveis para âtendimento à demanda identificada. A solução proposta
encontra-se alinhada ao planeiamento estratégico da instituição, notadamente no que se

refere à Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de exames de
ressonância
magnética com sedação para atender os usuários atendidos pela Policlínica CEL. Libório
Gomes da Silva, junto ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim -
CPSMCAM, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e eficácia preüstos na
Leine 14.1,33/2021.

Todos os requisitos técnicos, quantitativos e qualitativos definidos estão em
consonâncra com a realidade orçamenrária, a capacidade operacional do órgão e as
exigências legais aplicáveis. A lustificativa da contratação, a escolha da solução mais
adequada e a avaliação de riscos foram conduzidas de maneira integrada, garantindo
coerência entre o problema identificado, os objetivos pretendidos e os meios adotados
para sua superação.

Dessa forma, considera-se que este ETP apresenta alinhamento pleno entre a
necessidade da contratação, os resultados esperados, os requisitos técnicos propostos,
os riscos avaliados e as diretrizes da administração pública, servindo como base sólida e
consistente para as etapas subsequentes do processo de contratação.

cpsr.rcaM - co sónclo púBLrco DA MtcFoFnEeÀo DE cAMocrH
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14. Providências a serem adotadas pela administração
1. Realizar pesquisa de mercado para identificar empresas especializadas em exames de
ressonância magnética com sedação, levando em consideração a qualidade dos serviços
prestados e os preços praticados.
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2. Elaborar o termo de referência, contendo todas as especificações técnicas necessárias
para a prestação do serviço, bem como os critérios de avaliação e seleção da empresa
contratada.

15. Declaração de viabilidade
A contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de exames

de ressonância magnética com sedação para atender os usuários da Policlínica CEL.

Libório Gomes da Silva, asravés do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de
Camocim, é uma medida que atende aos princípios da eficiência, transparência e

economicidade previstos na Lei 14.133 de licitações.
A realização de exames de ressonância magnética com sedação é de extrema

importância para o diagnóstico preciso de diversas patologias, permitindo um
tratamento mais adequado e eficaz para os pacientes atendidos pela Policlínica. A
contratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço garante a qualidade e

segurança na realização dos exames, além de assegurar a disponibilidade do
procedimento de forma contínua e eficiente.

Ao realizar um processo licitatório para a contratação da empresa prestadora de
serviços, o Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim estará garantindo a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública, considerando não
apenas o aspecto financeiro, mas também a qualidade dos serviços prestados. A
transparência no processo de contratação é fundamental para garantir a lisura e a

legalidade do procedimento.
Além disso, a contratação de uma empresa especializada em exames de

ressonância magnética com sedação contribui para a otimização dos recursos públicos,
uma vez que a terceirização desse serviço permite a redução de custos operacionais e a
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3. Realizar o processo licitatório, seguindo as normas da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, para selecionar a empresa que irá prestar os serviços de exames de
ressonância magnética com sedação.
4. Capacitar os seryidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato,
fornecendo informações sobre as obrigações da empresa contratada, os direitos e

deveres da Administração, e os procedimentos a serem adotados em caso de
descumprimento contratual,
5, Realizar a assinatura do contrato, estabelecendo claramente as obrigações de ambas
as partes, os prazos de execução dos serviços, as formas de pagamento e as penalidades
em caso de descumprimento.
6. Monitorar a execução do contrato, por meio de relatórios de acompanhamento e

üsitas técnicas, garanündo que a empresa contratada esteia cumprindo todas as

cláusulas estabelecidas no contrato.
7. Realizar reuniões periódicas com a empresa contratâda para avaliar a qualidade dos
serviços prestados, identificar possíveis problemas e buscar soluções para melhorar a
prestação do serviço.
8. Manter um controle rigoroso dos pagamentos realizados à empresa contratada,
verificando a regularidade fiscal e trabalhista da mesma, e garantindo a transparência e

a legalidade de todas as ações relacionadas à contratação pública.
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concentração de esforços na prestação de atendimento de saúde de qualidade aos

usuários da Policlínica.
Portanto, a contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços

de exames de ressonância magnética com sedação para atender os usuários da
Policlínica CEL. Libório Gomes da Silva, através do Consórcio Público de Saúde da
Microrregião de Camocim, é viável e esfá em conformidade com a legislação de
licitações, garantindo a eficiência e a qualidade na prestação de serviços de saúde para a

população atendida.
13. Posicionamento Conclusivo

Conclui-se que a contratação dos serviços de ressonância magnética com sedação
pela PoliclÍnica CEL. Libório Gomes da Silva é fundamentâl para atender à demanda
crescente por diagnósticos precisos na região. A solução proposta, que envolve a

contratação diretâ de uma empresa especializada em serviços de imagem médica,
demonstrou ser tecnicamente viável, garantindo acesso a equipamentos de última
geração e suporte técnico contínuo.

Do ponto de vista econômico, a contratação direta é justificável ao evitar
investimentos elevados em equipamentos e simplificar a gestão dos serviços através de
um único fornecedor especializado. 0s beneficios esperados incluem a redução no
tempo de espera para exames, aumento na precisão dos diagnósticos, melhoria no
atendimento aos pacientes e maior eficiência na gestão dos recursos de saúde da
Policlínica.

Em resumo, a contratação dos serviços de ressonância magnética com sedação é

não apenas úável do ponto de vista técnico e econômico, mas também essencial para
melhorar substancialmente os serviços de saúde oferecidos pela Policlínica,
proporcionando benefÍcios diretos aos pacientes e à comunidade atendida.
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ANEXO III DO EDITAL
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NS

QUE FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO PUBLICO

DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM -
CPSMCAM E

O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, pessoa.jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPf Ne. 12.609.221/0007-40, com sede na Rua

Paissandu, S/N, Centro, Camocim - CE, CEP: 62.400-000, neste ato representado(a)
pelo(al doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa
inscrito(a) no CNPf/MF sob o ne sediado(al na ,em

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.

inscrito no CPF Ne em observância às disposições da Lei ns
14.133, de 1s de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Ne 2025.11,18,01-PE,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O obieto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de exames de ressonância magnética com sedação para atender os

usuários atendidos pela Policlínica CEL. Libório Gomes da Silva, junto ao Consórcio
Público de As úde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

1,2. Obieto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. 0 Termo de Referência;

1.3.2. 0 Edital da Licitação;
1.3.4. A Proposta do contratado;
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitâdos.

cuiusuUr SEGUNDA - vrcENcrA E pRoRRocAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 72 fdozeJ meses, contados da data de
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artisos 105 e 107 da Lei n"
14.133. de 2027.
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ITEM ESPECIFICAçÂO QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado,
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promoüda mediante celebração de termo
aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratâdo tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CúUSULA TERCEIRA - MoDELoS DE ExEcUçÃo E GEsTÃo CoNTRÁTUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúUSUtA QUINTA - PREçO

2.1. O valor Global da contratação é de R$.......... (.....J

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Índiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e ouüos necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CúUSULA SEXTA . PAGAMENTO

3.1. O prazo para pagamento ao contratâdo e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúUSUtA SÉTIMA . REAIUSTE

4.1. Os preços inicialmente conrratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.
4.2. Após o interregno de um ano, por interesse e iniciativa das partes, os preços

iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral

de Preços de Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.
4,3. Nos realustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

k
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4.4. No caso de atraso ou não divulgação do[s) índice (s] de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(mJ divulgado(s) o[sJ

índice[s) definitivo(s).
4.5. Nas aferições finais, o(sJ índice(s) utilizado[sJ para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(sl definitivo [s).
4.6. Caso o[s] índice(sJ estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto[s)
ou de qualquer forma não possafm) mais ser utilizado(sJ, será(ão) adotado(s), em
substituição, o(sJ que vier(em] a ser determinado(s] pela legislação então em vigor.
4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.
4.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusulA oITAvA - oBRrcAçóEs Do CoNTRATANTE
5.1. São obrigações do Contratante:
5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

5.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

5.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no obleto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

5.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;
5.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do obleto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o arL 143 da Lei nq 1,4.t33, de 2021,;

5.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência;

5.8. Aplicar ao Contratado as sanções preüstas na lei e neste Contrato;

5.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Município
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo

Contratado;

5.L0. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacÍonadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do aiuste.
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5.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado.
5.12. Noüficar os emitentes das garantras quanto ao início de processo adminisüativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

5.13. Comunicar o ConEatado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso rln art Q? E?e dr I p i hQ í Á 1?? ào )ã)1

5.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NONA - OBRIGAçÕES DO CONTRÂTADO

6.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrÍgações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do obieto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir

dispostas:

6.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para represenú-lo

na execução do contrato.
6.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que devidamente iustificada, devendo a empresa designar

outro para o exercício da aüvidade.

6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior fart 137. ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
6.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cula quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

6.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem

úcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.7. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o , bem como Por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
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ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do

74.133. de202lt
6.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2l certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas - CNDT;

6.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, preüdenciárias, tributárias e

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;
6.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (uinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

6.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
6.1.3. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atiüdade que não esteia

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
6.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
6.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
6.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fuiam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

6.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseÍs anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;
6.18. Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
6.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
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6.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementalos, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da confratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no i

6.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

cúusuLA DÉcrMA- GARANTIA DE ExEcuçÃo
7.7. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cúusulA DÉcrMA pRrMErRÂ - rNFRÂçoEs E sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da LeÍ nq 14.133. de 2021. o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
dJ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f,) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
gJ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no arL 5q da Lei nq 72.846, d,e 1q de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 1.56. §2q. da

Lei nq 14.133. de 2021);
ii) Impedimento de Iicitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas 'b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

iustificar a imposição de penalidade mais grave [art. 156. § 4s. da Lei nq 14.1.33. de

202L);
iii] Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e","f',"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas "b", "c" e"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

ivJ Multa:
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1) moratória de 0,5% (cinco décimos por centol por dia de arraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do
contrato ou instrumento equivalente;

2) compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à

Contratada que entregar o objeto contrarual em desacordo com as especificaçôes,

condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos
que o tornem impróprio para o fim a que se destina;

3J compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante
ou contratâda que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito
normativo ou obrigações assumidas, tais como:
I - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta;
II - deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação
ou da conffatação direta iunto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do
prazo concedido, salvo por motivo justificado e aceito pela administração;
III - deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos preüstas em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social e para aprendiz;
lV - deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato;
V - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do
Contratante;
VI - não devolver os valores pagos Índeüdamente pelo Contratante;
VII - não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas
para a habilitação, em caso de licitação, ou para a qualificação, em caso de
contratação direta, ou, ainda, quaisquer outras obrigações;
Vlll - deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos
exigidos pela legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa;

IX - manter funcionário sem qualificação para a execução do obieto;
X - utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do
contrato
XI - deixar de substituir empregado cuio comportamento for incompatível com o
interesse público, em especial quando solicitado pela administração;
XII - deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição,

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer
outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

XIll - deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e

previdenciária regularizada;
XIV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese
de a Contratada enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte
ou equiparados, nos termos da Lei Complementar Federal nq 123, de 14 de

dezembro de 2006;
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XV - não manter atualizado e-mail para contato, sobreludo dos prepostos, nem

informar à gestão e à fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração

de endereços, sobretudo quando este ato frustrar a regular notificação de

instauração de processo sancíonador;
XVI - subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao

permitido no contrato, ou de forma que configure inexistência de condições reais

de prestação do serviço ou fornecimento do bem.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9e. da Lei

nq 14.133. de 2021J

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei nq

74.133. d,e202l)
8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

t
8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança ludicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cincoJ dias úteis, a contar da

data do recebimento da comunicação enüada pela autoridade competente.

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preüsto
no caput e parágrafos do aru 158 da Lei ne 14.133. de 2021. para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de lnidoneidade para licitar ou

contratar.
8.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1q. da Lei nq 14.133. de

202L):
fJ a natureza e a gravidade da infração cometida;
g] as peculiaridades do caso concreto;

hJ as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iJ os danos que dela provierem para o Contratante;
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nq 14.133. de 2021. ou

em outras leis de Iicitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos n"- 72. 13 serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (arl L59).
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8.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prárica dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa lurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica préüa (art. 160. da Lei nq 14.133. de 2021.)

8.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

e Suspensas (Ceis) e no Cadaslro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei na 14.133. de 202U
8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei nq

14.133/27.
8.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/ME na 6. de 13 de abril de2022.

cúusulA DÉclMA sEcuNDA - DA ExrtNçÃo conrRetuRL
9.7. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes.
9.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamenlários para sua continuidade

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

9.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo

menos 2 [dois) meses de antecedência desse dia.

9.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual

ocorrerá após 2 [dois) meses da data da comunicação.

9.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne

14.733/21,bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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9.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.
9.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
9.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

9.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.6.1.2. Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

9.6.1.3. Indenizações e multas.

9.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131. capur. da Lei n.e L4.133. de 20211.

9.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (arr 14, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:
I. Gestão/Unidade:

ll. Programa de Trabalho:
llt. Elemento de Despesa:

lV. Fonte de Recursos:

10.2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamenúria respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

CúUsUtA DÉCIMA QUARTA - ALTERÁçÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

11.2. O contratado é obrigado a aceitâr, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
11.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria iurídica do contratante, salvo nos

casos de iustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
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formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês faru 132 da Lei
ne 14.133, de202l).
11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do arL 136 da Lei
nq 14.133. de 2021.

cúusurA DÉcrMA eurNTA - puBrrcAçÃo
1.2.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCPI, na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021., bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.a

14.L33, de202I.

CLÁUSUIA DÉCIMA oITAvA- FoRo
13.1-. Fica eleÍto o Foro da Comarca de Camocim-CE para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art.92. §1.s. da Lei nq 14.133/21.

Camocim-CE, _ de _ de _

Secreuário(aJ de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Sr(aJ.

CONTRATADA

1

2

CPF
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EMPRESA:
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